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LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos 

e os procedimentos a elas pertinentes. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o 

locador reaver o imóvel alugado. Com exceção ao que estipula o § 2º do art. 54-A, o locatário, 

todavia, poderá devolvê-lo, pagando a multa pactuada, proporcional ao período de 

cumprimento do contrato, ou, na sua falta, a que for judicialmente estipulada. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.744, de 19/12/2012) 

Parágrafo único. O locatário ficará dispensado da multa se a devolução do imóvel 

decorrer de transferência, pelo seu empregador, privado ou público, para prestar serviços em 

localidades diversas daquela do início do contrato, e se notificar, por escrito, o locador com 

prazo de, no mínimo, trinta dias de antecedência.  

 

Art. 5º Seja qual for o fundamento do término da locação, a ação do locador para 

reaver o imóvel é a de despejo.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica se a locação termina em 

decorrência de desapropriação, com a missão do expropriante na posse do imóvel.  
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